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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 16048.720072/2013-93

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  1302-000.352 — 3* Camara/2® Turma Ordinaria
Data 25 de novembro de 2014

Assunto PEDIDO DE RESSARCIMENTO E COMPENSACAO

Recorrente LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade, converter o julgamento
em diligéncia, nos termos do relatdrio e voto proferido pelo relator.

(assinado digitalmente)

ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR - Presidente.

(assinado digitalmente)

MARCIO RODRIGO FRIZZO - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Alberto Pinto Souza

Junior (Presidente), Eduardo de Andrade, Waldir Veiga Rocha, Marcio Rodrigo Frizzo,
Leonardo Mendonca Marques, Guilherme Pollastri Gomes da Silva.



  16048.720072/2013-93  1302-000.352 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 25/11/2014 PEDIDO DE RESSARCIMENTO E COMPENSAÇÃO LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 13020003522014CARF1302RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos termos do relatório e voto proferido pelo relator.
 (assinado digitalmente)
 ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 MARCIO RODRIGO FRIZZO - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alberto Pinto Souza Junior (Presidente), Eduardo de Andrade, Waldir Veiga Rocha, Marcio Rodrigo Frizzo, Leonardo Mendonca Marques, Guilherme Pollastri Gomes da Silva.
 
 
   Relatório:
 Trata-se de recurso voluntário.
 Versam os presentes autos sobre pedidos de compensações de débitos relativo a saldo negativo de IRPJ acumulado ao final do ano-calendário de 2006, no valor original de R$ 24.143.715,01, conforme tabela abaixo:
 PER/DCOMP 
 TOTAL
 DÉBITO
 DT.
 TRANSMISSÃO
 TIPO
 DECLARAÇÃO
 FLS.
 
 17149.26723.220110.1.3.
 02-9509
 R$ 11.175.320,81
 22/01/10
 ORIGINAL
 02/09
 
 42607.61088.290110.1.3.
 02-1938
 R$ 5.197.188,74
 29/01/10
 ORIGINAL
 10/13
 
 38836.49773.090210.1.3.
 02-2879
 R$ 3.323.994,62
 09/02/10
 ORIGINAL
 14/17
 
 22669.46961.230310.1.3.
 02-4892
 R$ 5.496.990,61
 23/03/10
 ORIGINAL
 18/21
 
 35582.37227.140410.1.3.
 02-0040
 R$ 5.805.865,03
 14/04/10
 ORIGINAL
 22/25
 
 33549.02943.210510.1.3.
 02-4927
 R$ 1.430.929,27
 21/05/10
 ORIGINAL
 26/29
 
 No entanto, ao realizar a análise dos referidos pedidos de compensações, entendeu a autoridade fazendária pela não homologação dos mesmos por inexistência do crédito indicado pela recorrente, consoante narra o Despacho Decisório (fls. 72/77), em síntese:
 i) Que na análise do crédito referente ao saldo negativo do IRPJ do ano-calendário de 2006, devido as estimativas mensais daquele período, extintas por intermédio de compensações, não terem sido confirmadas em sua integralidade, conforme extratos de fls. 61/77, houve sua redução de R$ 24.143.715,01 para R$ 17.724.617,06;
 ii) Que se constatou, também, que a interessada foi alvo de um procedimento fiscal instaurado pelo MPF nº 0818500.2010.00008, realizado pela Delegacia Especial de Maiores Contribuintes em São Paulo, o qual culminou com a lavratura do Auto de Infração lavrado em 19/12/201 (fls. 35/55), dando origem ao processo nº 16561.720068/2011-54;
 iii) Que esse auto de infração (fls. 34) elevou o IRPJ do exercício de 2007 (ano-calendário de 2006) de R$ 0,00 para R$ 197.764.470,42;
 iv) Que, em decorrência da análise do crédito apontado nas PER/DCOMPS e da lavratura do auto de infração, o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2006 foi totalmente consumido, passando a existir �IRPJ a Pagar�, conforme a atualização da Ficha 12A da DIPJ 2008 (fls. 76 - TVF)
 v) Que, assim, a interessada não possui crédito liquido e certo no montante pleiteado, pelo que não se homologou as compensações declaradas nas DCOMP�s.
 Na sequência, ciente do Despacho Decisório (fls.72/77) em 26/04/2013 (fls. 79), a interessada apresentou Manifestação de Inconformidade em 27/05/2013 (fls. 80/100), a qual foi julgada improcedente, nos termos da ementa do acórdão n° 14-43.596, proferido no dia 06/08/2013, pela 13º Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamentos de Ribeirão Preto (DRJ-RPO), que adiante segue transcrito (fl. 420/438):
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
 Ano-calendário: 2006
 CERCEAMENTO DE DEFESA.
 Não se reconhece o cerceamento de defesa quando a decisão questionada apresentou elementos suficientes para que se percebam as razões da não homologação da compensação.
 ARGÜIÇÃO SOBRE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI.
 Não é de competência do julgador administrativo decidir sobre constitucionalidade de lei.
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ.DIREITO CREDITÓRIO. COMPROVAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA.
 Não sendo possível verificar a certeza e liquidez do crédito em litígio, condição sine qua non para a homologação das compensações em análise, conforme dicção do art. 170 do Código Tributário Nacional, resta inviável o reconhecimento do direito creditório pela autoridade administrativa.
 SUSPENSÃO DO PROCESSO.
 Não existe norma legal que preveja a suspensão do processo administrativo a fim de que se aguarde decisão acerca da procedência de auto de infração que, ao reconstituir a base de cálculo, inviabilizou o saldo negativo que serviu de suporte ao direito creditório indicado na Dcomp.
 DÉBITO. ESTIMATIVA.
 Inexiste fundamento legal para afastar a cobrança de débito incluído em compensação não homologada ainda que se trate de estimativa, uma vez que a manifestante a incluiu no rol de débitos compensados por sua exclusiva vontade, devendo-se se submeter às consequências decorrentes da não homologação da compensação.
 JUROS E MULTA DE MORA.
 Não homologada a compensação, os tributos indevidamente compensados são exigidos com os correspondentes acréscimos legais.
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA.
 Sobre o valor da multa quando aplicada incide juros de mora.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido
 A recorrente tomou ciência do acórdão da DRJ em 21/08/2013 (fls. 441), apresentando seu Recurso Voluntário em 18/09/2013 (fls. 443/466), arguindo as seguintes razões, em síntese:
 i) Esclareceu que, com relação ao auto de infração lavrado no processo administrativo n.º 16561.720068/2011-54, importou no ano-calendário de 2006 diversos componentes eletrônicos necessários à manufatura de seus produtos ao Brasil, e que as operações foram praticadas com pessoas vinculadas no exterior.
 ii) Que efetuou os cálculos previstos na Lei 9.430/96, para que os reajustes de preços de transferências fossem realizados.
 (iii) Que os parâmetros usados foram com base no Método de Preço Revenda menos Lucro (�PRL�), com a aplicação da margem de 60%, e pelo método Preços Independentes Comparados (�PIC�).
 iii) Que a fiscalização não considerou os ajustes feitos e, com base na Instrução Normativa 243/02, refez os cálculos do PRL 60% para 290-insumos importados, apurando uma diferença de   R$ 819.244.278,50 entre os seus ajustes e os realizados pela recorrente. Assim, lavrou-se o auto de infração que deu origem ao processo administrativo n° 16561.720068/2011-54.
  (v) Que seguindo a norma do artigo 151, III do CTN, é indispensável destacar a suspensão da exigibilidade do crédito no referido processo, pois ainda encontra-se pendente de decisão final.
 (vi) Que no ano calendário de 2006, apurou saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 24.143.715,01, conforme devidamente informado na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica do Exercício de 2007 (�DIPJ/2007�).
 (vii) Que o saldo negativo de IRPJ apurado foi utilizado para efetuar as compensações por meio das PER/DCOMPs n°s. 17149.26723.220110.1.3.02-9509, 42607.61088.290110.1.3.02-1938, 38836.49773.090210.1.3.02-2879, 22669.46961.230310.1.3.02-4892, 35582.37227.140410.1.3.02-0040 e 33549.02943.210510.1.3.02-4297.
 (viii) Que na PER/DCOMP n° 17149.26726.220110.1.02-9509, utilizou parte do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2006 para compensar débitos de PIS/COFINS no valor de R$ 11.175.320,81, referente ao mês de dezembro de 2009.
 (ix) Que na PER/DCOMP nº. 42607.61088.290110.1.3.02-1938, utilizou parte do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2006 para compensar o IRPJ no valor de R$ 1.527.677,72, referente ao mês de dezembro de 2009.
 (x) Que na PER/DCOMP n°. 38836.49773.090210.1.3.02-2879, utilizou parte do saldo negativo de IRPJ do ano calendário de 2006 para compensar débitos de IPI no valor de R$ 3.323.944.62, referente ao mês de janeiro de 2010.
 (xi) Que na PER/DCOMP n°. 22669.46961.230310.1.3.02-4892, utilizou parte do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2006 para compensar débitos de IPI no valor de R$ 5.496.990,61, referente ao mês de fevereiro de 2010.
 (xii) Que na PER/DCOMP n°. 3558.37227.140410.1.3.02-0040, utilizou parte do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2006 para compensar débitos de IPI no valor de R$ 5.805.865,03, referente ao mês de março de 2010.
 (xiii) Que na PER/DCOMP n°. 33549.02943.210510.1.3.02-4297, utilizou parte do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2006 para compensar débitos de IPI no valor de R$ 1.430.929,27, referente ao mês de abril de 2010.
 (xiv) Que a fiscalização desconsiderou e glosou sem fundamento legal a base negativa de IRPJ que foi apurada no ano calendário de 2006, agindo como se já houvesse decisão definitiva no processo administrativo n° 16561.720068/2011-54, resultando em IRPJ a ser pago no valor de R$ 180.039.853,35 no lugar do saldo negativo de R$ 24.143.715,01.
 (xv) Que a fiscalização não homologou os pedidos de compensações, dando apenas ciência e formalizando a cobrança integral das compensações realizadas por meio das PER/DCOMPs, em um valor principal total de R$ 32.430.289,08.
 (xvi) Que o despacho proferido pela DRJ afronta o principio da segurança jurídica e da ampla defesa, na medida em que ignora a suspensão da exigibilidade, devido à falta de julgamento do recurso voluntário, nos termos do artigo 151, III, do CTN. 
 (xvii) Que a argumentação dada na decisão pelo fisco é descabida e sem fundamento, pois não há na esfera administrativa, decisão final nos autos de processo administrativo que possa justificar as glosa dos créditos e consequentemente a não compensação dos créditos pleiteados referentes ao ano de 2009 e 2010.
 (xviii) Que o saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendário de 2006, utilizado na PER/DCOMP, só poderia ser declarado inexistente caso houvesse decisão administrativa definitiva nos autos do Processo n° 16561.720068/2011-54. Juntou jurisprudência deste Conselho.
 (xix) Que não há que se falar em falta de liquidez e certeza, uma vez que o IRPJ apurado no ano calendário de 2006 está sendo discutido administrativamente. Ademais, o mesmo está escriturado de forma correta, presumindo-se sua legitimidade, segundo o artigo 923, do RIR/99.
 (xx) Que se deve observar que as compensações via PER/DCOMP�s, ocorreram antes de qualquer discussão a respeito do tema proposto no processo administrativo n° 16561.720068/2011-54, o qual foi instaurado em 2011 � posteriormente às compensações realizadas em 2009 e 2010 �, não podendo ser alegado falta de liquidez e certeza na época da transmissão dos pedidos de compensações. Acaso assim não se entenda, estes autos apenas podem ser julgados após a decisão final no processo administrativo n° 16561.720068/2011-54.
 (xxi) Que mesmo se os valores ora cobrados fossem de fato exigíveis, uma vez que se trata de estimativas mensais compensadas, estas não poderiam ser cobradas após o encerramento do ano-calendário, como é unânime na jurisprudência.
 (xxii) Que no ano-base 2006 o IRPJ foi apurado pelo lucro real anual, recolhido mensalmente por estimativas, as quais se tratam de antecipação do IRPJ devido ao final do ano-calendário, acaso ocorra o fato gerador. 
 (xxiii) Que, por configurar como antecipação, as estimativas não podem ser objeto de lançamento por suposta falta de recolhimento do IRPJ ou CSL, pois nem mesmo são considerados tributos em respeito aos artigos 3º e 4° do CTN.
 (xxiv) Que a não homologação das compensações não poderiam vir acompanhadas de multa e juros moratórios, em razão da suspensão da exigibilidade dos créditos tributários. Ainda que assim não fosse, em atenção ao artigo 100, parágrafo único, do CTN, deve ser excluído da base de calculo do tributo à imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário.
 (xxv) Que com relação à aplicação da taxa Selic a mesma deve ser afastada do calculo do crédito tributário, sob pena de violação aos artigos 5°, inciso II e 150, inciso, I da CF/88.
 (xxvi) Que os juros somente são aplicáveis sobre o valor principal do tributo não recolhido, mas nunca sobre a multa imposta como sanção, em respeito ao art. 3º, do CTN. Trouxe jurisprudência administrativa.
 (xxvii) Por fim, pugna pela reforma da decisão recorrida para homologar integralmente as compensações transmitidas ou, alternativamente, que o julgamento do presente processo seja sobrestado até decisão final no processo administrativo n° 16561.720068/2011-54.
 É o relatório.
 
 Voto:
 Conselheiro Marcio Rodrigo Frizzo.
 O recurso voluntário apresentado é tempestivo e apresenta todos os requisitos de admissibilidade, então dele conheço.
 Nos termos destacados pela autoridade fazendária em seu Despacho Decisório (fls. 72/77), verifica-se que a não homologação das compensações transmitidas pela recorrente se fundamentou no fato de existir um auto de infração que, acaso mantido, refletirá no crédito (saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2006) apontado nas PER/DCOMPs transmitidas pela recorrente, como se destaca:
 3 � ANÁLISE DO AUTO DE INFRAÇÃO DO IRPJ LAVRADO
 (...) constatou-se que a interessada foi alvo de um procedimento fiscal instaurado pelo MPF nº 0818500.2010.00008, realizado pela Delegacia Especial de Maiores Contribuintes em São Paulo, que culminou com a lavratura, em 19/12/2011, do Auto de Infração cuja cópia se encontra a fls. 35/55, o qual deu origem ao processo nº 16561.720068/2011-54. (...)
 Essa infração gerou o lançamento do IRPJ à alíquota de 15% no valor de R$ 118.673.082,25 e do Adicional no valor de R$ 79.091.388,16, totalizando R$ 197.764.470,42 (fls. 37/38) e elevou, por via de consequência, o IRPJ do exercício de 2007/ano-calendário de 2006, de R$ 0,00 (fl. 34) para R$ 197.764.470,42 (...)
 Desta maneira, considerando o lançamento tributário objeto do processo administrativo fiscal n.º 16561.720068/2011-54, o Fisco recompôs o saldo de prejuízo fiscal da recorrente em relação ao período de apuração do ano-calendário de 2006, nos termos abaixo (fls. 76):
 Em decorrência do resultado da análise do crédito e da lavratura do Auto de Infração, tratados, respectivamente, nos itens 2 e 3 supra, o saldo negativo do IRPJ apurado na DIPJ do exercício de 2007, referente ao ano-calendário de 2006, foi totalmente consumido, passando a existir �IRPJ a Pagar�, conforme a seguir se demonstra, por meio da atualização da Ficha 12A da DIPJ 2007 (fls. 34).
 Portanto, é evidente a conexão existente entre estes autos e o processo administrativo fiscal n.º 16561.720068/2011-54, pois a decisão final naquele processo influenciará diretamente o direito pleiteado pela recorrente no recurso ora analisado.
 Tal circunstância se evidencia não somente no Despacho Decisório, mas também é expressamente destacada na decisão da DRJ recorrida, consoante o trecho seguinte (fls. 421):
 Atente-se para o deslinde do Processo nº 16561.720068/2011-54, o qual repercute na composição do saldo negativo objeto das compensações discutidas no presente processo.
 Assim, em que pese às razões da autoridade fazendária para não homologar os pedidos de compensações transmitidos pela recorrente, entendo que ainda não é possível considerar, para fins de recomposição do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2006, os autos de infração lavrados no bojo dos autos    nº 16561.720068/2011-54, pois os débitos tributários correlatos estão com sua exigibilidade suspensa em virtude de apresentação de recurso pela contribuinte.
 Vale destacar que em consulta no sítio eletrônico do CARF, atualmente, o processo administrativo fiscal nº 16561.720068/2011-54 encontra-se pendente de decisão final, aguardando o juízo de admissibilidade e julgamento de recurso especial apresentado pelo contribuinte.
 Neste viés, verifica-se que é plenamente possível no âmbito administrativo o sobrestamento de um processo fiscal até a decisão final de outros processos, sendo aplicado, de forma subsidiária, o art. 265, inciso IV, �a�, do Código de Processo Civil, como se observa dos julgados que seguem:
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. SOBRESTAMENTO � Pendência de decisão judicial que influencia nos fundamentos do lançamento do crédito tributário, enseja o sobrestamento do julgamento administrativo com fulcro no artigo 265 do Código de Processo Civil. (Acórdão n. 106-14.776 � 6ª Câmara do 1º Conselho de Contribuintes. Relator José Ribamar Barros Penha, sessão de 06 de julho de 2005).
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - RECURSOS DE OFICIO E VOLUNTÁRIO - SOBRESTAMENTO DA APRECIAÇÃO DO LITÍGIO � Com fundamento no inciso IV, do artigo 265, do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, suspende-se o processo, quando a apreciação do mérito do litígio depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da existência ou inexistência da- relação jurídica, que constitua o objeto principal de outro processo pendente. (Acórdão n. 105-14.270 � 5ª Câmara do 1º Conselho de Contribuintes. Relator Luís Gonzaga Medeiros Nobrega, sessão de 03 de dezembro de 2003).
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL � Pendência de decisão judicial que influencia nos fundamentos da autuação. Sobrestamento do feito até julgamento do processo judicial com fulcro no artigo 265 do Código de Processo Civil. COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA JUDICIAL � Diante da decisão judicial não definitiva sujeita a reexame em instância superior, cabe à esfera judicial a tutela jurisdicional sobre a forma, ritos e procedimentos atinentes à execução provisória da sentença. (Acórdão n. 106-13.913 � 6ª Câmara do 1º Conselho de Contribuintes. Relator José Ribamar Barros Penha, sessão de 14 de abril de 2004).
 Diante dos fatos que se apresentam no caso concreto, entendo que o julgamento do direito creditório da recorrente nestes autos depende diretamente do julgamento final no processo administrativo n.º 16561.720068/2011-54. 
 Portanto, considero atendidas as condições para o sobrestamento do presente processo administrativo fiscal até a decisão final dos autos nº 16561.720068/2011-54.
 Ante o exposto, voto pelo sobrestamento do julgamento do presente recurso voluntário, determinando que o processo retorne a delegacia de origem e lá, aguarde a decisão final do processo administrativo fiscal n.º 16561.720068/2011-54, aplicando-se de forma subsidiária o art. 265, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
 Após o julgamento do processo prejudicial, que a delegacia de origem junte a decisão a este feito e o devolva ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, para que seja distribuído a este relator e novamente pautado para seu devido julgamento. 
 (assinado digitalmente)
 Marcio Rodrigo Frizzo - Relator
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Relatoério:

Trata-se de recurso voluntario.

Versam os presentes autos sobre pedidos de compensagdes de débitos relativo a

saldo negativo de IRPJ acumulado ao final do ano-calendario de 2006, no valor original de R$
24.142.715,01, conforme tabela abaixo:

| PER/DCOMP gg};ﬁ%) TRAN]S)hl;IiSSAO DECLTID{(/)XCAO FLS.
17149'260722_3:520290 10.1.3. | 1.17?220’81 22/01/10 ORIGINAL | 02/09
42607'6100;?'92395 10.1.3. . 971'{13;88’7 A 29/01/10 ORIGINAL | 10/13
o I 231"9$9 62 09/02/10 ORIGINAL | 14/17
22669'46()92§i§932()3 10.1.3. 540 61'{93;90’ o 23/03/10 ORIGINAL | 1821
353 82'370222_3'01:(?410'1'3' 550 SI.{S$6 503 14/04/10 ORIGINAL | 22/25
SR SII 03529’27 21/05/10 ORIGINAL | 26/29

No entanto, ao realizar a analise dos referidos pedidos de compensagdes,

entendeu a autoridade fazendéaria pela ndo homologacdo dos mesmos por inexisténcia do
crédito indicado pela recorrente, consoante narra o Despacho Decisoério (fls. 72/77), em sintese:

1) Que na andlise do crédito referente ao saldo negativo do IRPJ do ano-
calendario de 2006, devido as estimativas mensais daquele periodo, extintas por
intermédio de compensacdes, ndo terem sido confirmadas em sua integralidade,
conforme extratos de fls. 61/77, houve sua redugdo de R$ 24.143.715,01 para R$
17.724.617,06;

i1) Que se constatou, também, que a interessada foi alvo de um procedimento
fiscal instaurado pelo MPF n® 0818500.2010.00008, realizado pela Delegacia
Especial de Maiores Contribuintes em S3o Paulo, o qual culminou com a
lavratura do Auto de Infragdo lavrado em 19/12/201 (fls. 35/55), dando origem
ao processo n° 16561.720068/2011-54;

ii1) Que esse auto de infragdo (fls. 34) elevou o IRPJ do exercicio de 2007 (ano-
calendario de 2006) de R$ 0,00 para R$ 197.764.470,42;

iv) Que, em decorréncia da analise do crédito apontado nas PER/DCOMPS e da
lavratura do auto de infrag¢do, o saldo negativo de IRPJ do ano-calendério de
2006 foi totalmente consumido, passando a existir “IRPJ a Pagar”, conforme a
atualizagdo da Ficha 12A da DIPJ 2008 (fls. 76 - TVF)

v) Que, assim, a interessada ndo possui crédito liquido e certo no montante
pleiteado, pelo que ndo se homologou as compensagoes declaradas nas
DCOMP’s.

Na sequéncia, ciente do Despacho Decisoério (fls.72/77) em 26/04/2013 (fls. 79),

a interessada apresentou Manifestacdo de Inconformidade em 27/05/2013 (fls. 80/100), a qual
foi julgadaimprocedente, nos termos da ementa do acorddao n° 14-43.596, proferido no dia
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06/08/2013, pela 13° Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamentos de Ribeirdo Preto
(DRIJ-RPO), que adiante segue transcrito (fl. 420/438):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA -
IRPJ

Ano-calendario: 2006
CERCEAMENTO DE DEFESA.

Ndo se reconhece o cerceamento de defesa quando a decisdo
questionada apresentou elementos suficientes para que se percebam as
razoes da ndo homologagdo da compensagdo.

ARGUICAO SOBRE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI

Ndo ¢ de competéncia do julgador administrativo decidir sobre
constitucionalidade de lei.

DECLARAGAO DE COMPENSAGAO. SALDO NEGATIVO DE
IRPJ.DIREITO CREDITORIO. COMPROVACAO. LIQUIDEZ E
CERTEZA.

Ndo sendo possivel verificar a certeza e liquidez do crédito em litigio,
condig¢do sine qua non para a homologagdo das compensa¢oes em
andlise, conforme dic¢do do art. 170 do Codigo Tributdrio Nacional,
resta inviavel o reconhecimento do direito creditorio pela autoridade
administrativa.

SUSPENSAO DO PROCESSO.

Ndo existe norma legal que preveja a suspensdo do processo
administrativo a fim de que se aguarde decisdo acerca da procedéncia
de auto de infragdo que, ao reconstituir a base de calculo, inviabilizou
o saldo negativo que serviu de suporte ao direito creditorio indicado na
Dcomp.

DEBITO. ESTIMATIVA.

Inexiste fundamento legal para afastar a cobranga de débito incluido
em compensa¢do ndo homologada ainda que se trate de estimativa,
uma vez que a manifestante a incluiu no rol de débitos compensados
por sua exclusiva vontade, devendo-se se submeter as consequéncias
decorrentes da ndo homologagdo da compensagao.

JUROS E MULTA DE MORA.

Ndo homologada a compensagdo, os tributos indevidamente
compensados sdo exigidos com os correspondentes acréscimos legais.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA.
Sobre o valor da multa quando aplicada incide juros de mora.
Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido
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A recorrente tomou ciéncia do acérddo da DRJ em 21/08/2013 (fls. 441),
apresentando seu Recurso Voluntario em 18/09/2013 (fls. 443/466), arguindo as seguintes
razdes, em sintese:

i) Esclareceu que, com relacdo ao auto de infracdo lavrado no processo
administrativo n.° 16561.720068/2011-54, importou no ano-calendério de 2006
aiversos componentes eletronicos necessarios a manufatura de seus produtos ao
Brasil, e que as operagdes foram praticadas com pessoas vinculadas no exterior.

i1) Que efetuou os calculos previstos na Lei 9.430/96, para que os reajustes de
pregos de transferéncias fossem realizados.

(i11) Que os parametros usados foram com base no Método de Preco Revenda
menos Lucro (“PRL”), com a aplicacdo da margem de 60%, e pelo método
Precos Independentes Comparados (“PIC”).

ii1) Que a fiscalizagdo ndo considerou os ajustes feitos e, com base na Instru¢ao
Normativa 243/02, refez os célculos do PRL 60% para 290-insumos importados,
apurando uma diferenca de  R$ 819.244.278,50 entre os seus ajustes € 0s
realizados pela recorrente. Assim, lavrou-se o auto de infragdo que deu origem
ao processo administrativo n® 16561.720068/2011-54.

(v) Que seguindo a norma do artigo 151, III do CTN, ¢ indispensavel destacar a
suspensao da exigibilidade do crédito no referido processo, pois ainda encontra-
se pendente de decisao final.

(vi) Que no ano calendario de 2006, apurou saldo negativo de IRPJ no valor de
R$ 24.143.715,01, conforme devidamente informado na Declaracdo de
Informag¢des Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica do Exercicio de 2007
(“DIPJ/20077).

(vil) Que o saldo negativo de IRPJ apurado foi utilizado para efetuar as
compensagdes por meio das PER/DCOMPs n°s. 17149.26723.220110.1.3.02-
9509, 42607.61088.290110.1.3.02-1938, 38836.49773.090210.1.3.02-2879,
22669.46961.230310.1.3.02-4892, 35582.37227.140410.1.3.02-0040 e
33549.02943.210510.1.3.02-4297.

(viii) Que na PER/DCOMP n° 17149.26726.220110.1.02-9509, utilizou parte do
saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2006 para compensar débitos de
PIS/COFINS no valor de R$ 11.175.320,81, referente a0 més de dezembro de
20009.

(ix) Que na PER/DCOMP n°. 42607.61088.290110.1.3.02-1938, utilizou parte
do saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2006 para compensar o IRPJ no
valor de R$ 1.527.677,72, referente ao més de dezembro de 2009.

(x) Que na PER/DCOMP n°. 38836.49773.090210.1.3.02-2879, utilizou parte
do saldo negativo de IRPJ do ano calendario de 2006 para compensar débitos de
IPI no valor de R$ 3.323.944.62, referente ao més de janeiro de 2010.
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(xi) Que na PER/DCOMP n°. 22669.46961.230310.1.3.02-4892, utilizou parte
do saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2006 para compensar débitos de
IPI no valor de R$ 5.496.990,61, referente ao més de fevereiro de 2010.

(x11) Que na PER/DCOMP n°. 3558.37227.140410.1.3.02-0040, utilizou parte
do saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2006 para compensar débitos de
IPI no valor de R$ 5.805.865,03, referente a0 més de margo de 2010.

(xiii) Que na PER/DCOMP n°. 33549.02943.210510.1.3.02-4297, utilizou parte
do saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2006 para compensar débitos de
IPI no valor de R$ 1.430.929,27, referente ao més de abril de 2010.

(xiv) Que a fiscalizagao desconsiderou e glosou sem fundamento legal a base
negativa de IRPJ que foi apurada no ano calendario de 2006, agindo como se ja
houvesse decisao definitiva no processo administrativo n® 16561.720068/2011-
54, resultando em IRPJ a ser pago no valor de R$ 180.039.853,35 no lugar do
saldo negativo de R$ 24.143.715,01.

(xv) Que a fiscalizacdo nao homologou os pedidos de compensagdes, dando
apenas ciéncia e formalizando a cobranca integral das compensagdes realizadas
por meio das PER/DCOMPs, em um valor principal total de R$ 32.430.289,08.

(xvi) Que o despacho proferido pela DRIJ afronta o principio da seguranca
juridica e da ampla defesa, na medida em que ignora a suspensdo da
exigibilidade, devido a falta de julgamento do recurso voluntario, nos termos do
artigo 151, III, do CTN.

(xvil) Que a argumentacdo dada na decisao pelo fisco ¢ descabida e sem
fundamento, pois ndo hé na esfera administrativa, decisdo final nos autos de
processo administrativo que possa justificar as glosa dos créditos e
consequentemente a ndo compensacao dos créditos pleiteados referentes ao ano
de 2009 e 2010.

(xviil) Que o saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendario de 2006,
utilizado na PER/DCOMP, s6 poderia ser declarado inexistente caso houvesse
decisdo administrativa definitiva nos autos do Processo n°® 16561.720068/2011-
54. Juntou jurisprudéncia deste Conselho.

(xix) Que nao ha que se falar em falta de liquidez e certeza, uma vez que o IRPJ
apurado no ano calendario de 2006 esta sendo discutido administrativamente.
Ademais, o mesmo estad escriturado de forma correta, presumindo-se sua
legitimidade, segundo o artigo 923, do RIR/99.

(xx) Que se deve observar que as compensagoes via PER/DCOMP’s, ocorreram
antes de qualquer discussdo a respeito do tema proposto no processo
administrativo n°® 16561.720068/2011-54, o qual foi instaurado em 2011 —
posteriormente as compensagdes realizadas em 2009 e 2010 —, ndo podendo ser
alegado falta de liquidez e certeza na época da transmissdao dos pedidos de
compensagdes. Acaso assim ndo se entenda, estes autos apenas podem ser
julgados apos a decisao final no processo administrativo n°® 16561.720068/2011-
54.
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(xx1) Que mesmo se os valores ora cobrados fossem de fato exigiveis, uma vez
que se trata de estimativas mensais compensadas, estas ndo poderiam ser
cobradas apds o encerramento do ano-calenddrio, como ¢ undnime na
jurisprudéncia.

wxii) Que no ano-base 2006 o IRPJ foi apurado pelo lucro real anual, recolhido
niensalmente por estimativas, as quais se tratam de antecipacao do IRPJ devido
ao final do ano-calendario, acaso ocorra o fato gerador.

(xxiii) Que, por configurar como antecipagdo, as estimativas nao podem ser
objeto de lancamento por suposta falta de recolhimento do IRPJ ou CSL, pois
nem mesmo sao considerados tributos em respeito aos artigos 3° e 4° do CTN.

(xxiv) Que a ndo homologagdo das compensacdes ndo poderiam vir
acompanhadas de multa e juros moratérios, em razdo da suspensao da
exigibilidade dos créditos tributdrios. Ainda que assim ndo fosse, em aten¢io ao
artigo 100, paragrafo tinico, do CTN, deve ser excluido da base de calculo do
tributo & imposi¢do de penalidades, a cobranga de juros de mora e a atualizagdo
do valor monetario.

(xxv) Que com relagdo a aplicagdo da taxa Selic a mesma deve ser afastada do
calculo do crédito tributario, sob pena de violacao aos artigos 5°, inciso Il e 150,
inciso, I da CF/88.

(xxvi) Que os juros somente sao aplicaveis sobre o valor principal do tributo ndo
recolhido, mas nunca sobre a multa imposta como sanc¢do, em respeito ao art. 3°,
do CTN. Trouxe jurisprudéncia administrativa.

(xxvii) Por fim, pugna pela reforma da decisdo recorrida para homologar
integralmente as compensagdes transmitidas ou, alternativamente, que o
julgamento do presente processo seja sobrestado até decisdao final no processo
administrativo n°® 16561.720068/2011-54.

E o relatério.
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Voto:
Conselheiro Marcio Rodrigo Frizzo.

G recurso voluntario apresentado € tempestivo e apresenta todos os requisitos de
admissibiiidade, entdao dele conheco.

Nos termos destacados pela autoridade fazendaria em seu Despacho Decisorio
(1ls. 72/77), verifica-se que a ndo homologacao das compensacdes transmitidas pela recorrente
se fundamentou no fato de existir um auto de infracdo que, acaso mantido, refletird no crédito
(saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2006) apontado nas PER/DCOMPs transmitidas
pela recorrente, como se destaca:

3 — ANALISE DO AUTO DE INFRACAO DO IRPJ LAVRADO

(...) constatou-se que a interessada foi alvo de um procedimento fiscal
instaurado pelo MPF n° 0818500.2010.00008, realizado pela
Delegacia Especial de Maiores Contribuintes em Sdo Paulo, que
culminou com a lavratura, em 19/12/2011, do Auto de Infracdo cuja
copia se encontra a fls. 35/55, o qual deu origem ao processo n°
16561.720068/2011-54. (...)

Essa infracdo gerou o langamento do IRPJ a aliquota de 15% no valor
de RS 118.673.082,25 e do Adicional no valor de RS 79.091.388,16,
totalizando R$ 197.764.470,42 (fls. 37/38) e elevou, por via de
consequéncia, o IRPJ do exercicio de 2007/ano-calendario de 2006, de
R$ 0,00 (fl. 34) para R$ 197.764.470,42 (...)

Desta maneira, considerando o lancamento tributidrio objeto do processo
administrativo fiscal n.° 16561.720068/2011-54, o Fisco recompos o saldo de prejuizo fiscal da
recorrente em relagdo ao periodo de apuragdo do ano-calendério de 2006, nos termos abaixo
(fls. 76):

Em decorréncia do resultado da analise do crédito e da lavratura do
Auto de Infracgdo, tratados, respectivamente, nos itens 2 e 3 supra, o
saldo negativo do IRPJ apurado na DIPJ do exercicio de 2007,
referente ao ano-calendario de 20006, foi totalmente consumido,
passando a existir “IRPJ a Pagar”, conforme a seguir se demonstra,
por meio da atualiza¢do da Ficha 124 da DIPJ 2007 (fls. 34).

Portanto, ¢ evidente a conexdo existente entre estes autos € 0 processo
administrativo fiscal n.° 16561.720068/2011-54, pois a decisdo final naquele processo
influenciara diretamente o direito pleiteado pela recorrente no recurso ora analisado.

Tal circunstancia se evidencia ndao somente no Despacho Decisério, mas
também ¢ expressamente destacada na decisdo da DRI recorrida, consoante o trecho seguinte
(fls. 421):

Atente-se para o deslinde do Processo n° 16561.720068/2011-54, o
qual repercute na composi¢cdo do saldo negativo objeto das
compensagoes discutidas no presente processo.
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Assim, em que pese as razdes da autoridade fazendaria para ndo homologar os
pedidos de compensagdes transmitidos pela recorrente, entendo que ainda ndo ¢ possivel
considerar, para fins de recomposi¢do do saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2006, os
autos de infragdo lavrados no bojo dos autos  n° 16561.720068/2011-54, pois os débitos
tributdrios corrclatos estdo com sua exigibilidade suspensa em virtude de apresentacdo de
recurso pe'a coniribuinte.

Vale destacar que em consulta no sitio eletronico do CARF, atualmente, o
processo administrativo fiscal n® 16561.720068/2011-54 encontra-se pendente de decisao final,
iguardando o juizo de admissibilidade e julgamento de recurso especial apresentado pelo
contribuinte.

Neste viés, verifica-se que ¢ plenamente possivel no dmbito administrativo o
sobrestamento de um processo fiscal até a decisao final de outros processos, sendo aplicado, de
forma subsidiaria, o art. 265, inciso IV, ‘a’, do Cédigo de Processo Civil, como se observa dos
julgados que seguem:

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. SOBRESTAMENTO —
Pendéncia de decisdo judicial que influencia nos fundamentos do
lancamento do crédito tributdrio, enseja o sobrestamento do
julgamento administrativo com fulcro no artigo 265 do Codigo de
Processo Civil. (Acorddo n. 106-14.776 — 6° Camara do 1° Conselho de
Contribuintes. Relator José Ribamar Barros Penha, sessdo de 06 de
Jjulho de 2005).

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - RECURSOS DE OFICIO E
VOLUNTARIO - SOBRESTAMENTO DA APRECIACAO DO LITIGIO
— Com fundamento no inciso 1V, do artigo 265, do CPC, aplicavel
subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, suspende-se o
processo, quando a apreciacdo do meérito do litigio depender do
julgamento de outra causa, ou da declara¢do da existéncia ou
inexisténcia da- rela¢do juridica, que constitua o objeto principal de
outro processo pendente. (Acorddo n. 105-14.270 — 5¢ Camara do 1°
Conselho de Contribuintes. Relator Luis Gonzaga Medeiros Nobrega,
sessdo de 03 de dezembro de 2003).

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL — Pendéncia de decisdo
judicial que influencia nos fundamentos da autuagdo. Sobrestamento
do feito até julgamento do processo judicial com fulcro no artigo 265
do Cédigo de Processo Civil. COMPETENCIA - EXECUCAO
PROVISORIA DE SENTENCA JUDICIAL — Diante da decisdo
Jjudicial ndo definitiva sujeita a reexame em instancia superior, cabe a
esfera judicial a tutela jurisdicional sobre a forma, ritos e
procedimentos atinentes a execugdo provisoria da sentenga. (Acorddo
n. 106-13.913 — 6° Camara do 1° Conselho de Contribuintes. Relator
José Ribamar Barros Penha, sessdo de 14 de abril de 2004).

Diante dos fatos que se apresentam no caso concreto, entendo que o julgamento
do direito creditério da recorrente nestes autos depende diretamente do julgamento final no
processo administrativo n.° 16561.720068/2011-54.

Portanto, considero atendidas as condi¢des para o sobrestamento do presente
processo administrativo fiscal até a decisdo final dos autos n° 16561.720068/2011-54.
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Ante o exposto, voto pelo sobrestamento do julgamento do presente recurso
voluntério, determinando que o processo retorne a delegacia de origem e 14, aguarde a decisao
final do processo administrativo fiscal n.° 16561.720068/2011-54, aplicando-se de forma
subsidiaria o art. 265, inciso IV, do Cddigo de Processo Civil.

Apos o julgamento do processo prejudicial, que a delegacia de origem junte a
decisdo 2 este fcito e o devolva ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, para que seja
distribuido a este relator e novamente pautado para seu devido julgamento.

(assinado digitalmente)

Marcio Rodrigo Frizzo - Relator



